
 

 
 

 

 

À SRA. SANDRA PINTO BARRA - PREGOEIRA OFICIAL DO SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR DE 

VOLTA REDONDA 

 

Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 90043/2025 – G2. 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/21 

 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 

A Recorrente, ALRANTECH IMPORTACOES E COMERCIO LTDA, qualificada nos autos do presente 

certame, vem, com o devido respeito, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO em face da 

habilitação da empresa IDS MEDICAL IMPORTAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ 

nº 32.416.864/0001-85, considerando que esta última não atendeu integralmente às exigências de 

habilitação previstas no edital, especialmente quanto à apresentação do Balanço Patrimonial e das 

Demonstrações Contábeis referentes aos dois últimos exercícios sociais, circunstância que, por si 

só, deveria ensejar a sua imediata desclassificação, em respeito ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório. 

 

Tal fato, além de implicar descumprimento do edital, configura ofensa aos Princípios Da Isonomia, 

da Legalidade e da Vinculação Ao Instrumento Convocatório, sendo certo que outros licitantes 

foram desclassificados em razão de não terem atendido a todas as exigências editalícias. 

 

2. DOS FATOS 

 

2.1. DA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA – BALANÇO PATRIMONIAL – ITENS 10.3.2 / 10.3.5.2 LETRA B 

 

Consoante dispõe o item 10.3.2 do edital, é imperiosa a apresentação dos balanços patrimoniais dos 

dois últimos exercícios sociais, verbis: 

 

 



 

 
 

 

Tal exigência é cristalina e objetiva, não admitindo interpretações elásticas ou flexibilizações que 

autorizem a apresentação de documentos parciais ou a substituição por documentos relativos a 

apenas um exercício social. 

 

De igual forma, o item 10.3.5.2(b) reforça a necessidade de apresentação completa dos balanços 

patrimoniais, inclusive quando o licitante tenha índices econômico-financeiros igual ou inferior a 1,0, 

como se extrai da seguinte transcrição: 

 

 

 
 

Portanto, não há margem para dúvidas de que a IDS MEDICAL deveria ter apresentado, no mínimo, 

os balanços patrimoniais referentes aos exercícios de 2022 e 2023, ou de 2023 e 2024 (item 10.3.2 

do edital), acompanhados de seus respectivos índices econômico-financeiros (item 10.3.5.2, b), sob 

pena de inabilitação. 

 

2.2. DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECORRIDA 

 

Analisando os documentos disponibilizados pela IDS MEDICAL no sistema COMPRASNET, constata-

se que a empresa apresentou apenas balanços e índices econômico-financeiros referentes ao 

exercício de 2023.  

 

 

 
 

 

 



 

 
 

 
 

Conforme observa-se, em relação ao Balanço Patrimonial, foram anexados os seguintes arquivos: 

 

• “383-IDS balanço ASSINADO.pdf” (2023) 

• “BALANÇO 31-12-2023-IDS.pdf” (2023) 

• “BALANÇO-IDS DRE ASSINADO.pdf” (2023) 

 

 

Não há, portanto, qualquer documento referente aos exercícios de 2022 ou 2024, evidenciando, de 

forma incontestável, que a IDS MEDICAL não apresentou os balanços patrimoniais  conforme exigido 

no edital. Tal omissão configura patente descumprimento das regras editalícias, em afronta direta e 

inequívoca ao item 10.3.2 e ao item 10.3.5.2(b), e revela que a empresa não preencheu 

integralmente as condições de habilitação econômico-financeira, fato este que, por si só, é causa 

suficiente para a sua desclassificação. 

 

 

 



 

 
 

 

 

3. DA REGRA EDITALÍCIA DE DESCLASSIFICAÇÃO 

 

O edital é inequívoco ao determinar a desclassificação das propostas que não estejam em 

conformidade com as exigências previstas no instrumento convocatório. Veja-se o subitem 8.7.5 do 

Edital: 

 

 
 

Tal regra, de caráter cogente, confere ao pregoeiro a obrigação de desclassificar imediatamente a 

proposta que não atenda integralmente às exigências editalícias. 

 

Importante ressaltar, ainda, o disposto no item 19.1 do edital, que veda expressamente a inclusão 

posterior de documentos ou informações que deveriam ter constado originalmente da proposta, in 

verbis: 

 

 
 

Portanto, observa-se que o Edital estabelece, de forma objetiva, a penalidade de desclassificação 

para o licitante que deixar de atender às exigências editalícias, vedando, inclusive, a apresentação 

posterior de documentos necessários à habilitação em eventual diligência. 

 

4. DA OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO 

 



 

 
 

 

 

Por se tratar de interesse público, é sabido que em um processo licitatório devem-se observar a risca 

os princípios que o norteiam, dentre eles o Princípio da Vinculação do Instrumento Convocatório, 

que não só deve ser observado como obedecido. 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na medida em que 

vincula não só a Contratante, como também os licitantes às regras nele estipuladas. O edital é a lei 

interna da licitação e “_vincula inteiramente a Administração e os proponentes” __(Hely Lopes 

Meirelles, “Direito Administrativo Brasileiro”, 30ª ed. SP: Malheiros, p. 283). 

 

O equívoco na decisão que habilitou a IDS MEDICAL, a despeito da ausência de apresentação do 

balanço patrimonial relativo aos 2 (dois) últimos exercícios, afronta diretamente o princípio da 

isonomia, previsto no art. 5º da Constituição Federal e no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Cumpre salientar que outros licitantes foram desclassificados, neste mesmo certame, em razão de 

descumprirem exigências editalícias similares, como, por exemplo, a empresa BIOSURGI 

REPRESENTAÇÕES E OPERAÇÕES LTDA no GRUPO 02 e ITEM 7 Evacuador (licitado isoladamente), 

assim como a empresa CARE SURGICAL COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALAR LTDA 

no ITEM 7 Evacuador, ambas desclassificadas pela ausência de documentos de habilitação. 

 

GRUPO 02: 

 
 

ITEM 7: 

 
 

 
 

Portanto, ao admitir a habilitação da IDS MEDICAL sem que esta tenha apresentado a totalidade dos 

documentos exigidos no edital, especialmente o balanço patrimonial de dois exercícios sociais, está-

se conferindo a esta empresa um tratamento privilegiado, em afronta ao princípio da vinculação ao 

edital (art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021). Tal conduta flexibiliza exigência objetiva e quebra a 

isonomia entre os licitantes, gerando evidente desequilíbrio concorrencial e comprometendo a lisura 

do certame. Trata-se, assim, de uma afronta dupla: ao princípio da vinculação ao edital e ao princípio 

da isonomia. 

 

5. DA CONCLUSÃO 



 

 
 

 

Diante de todo o exposto, resta demonstrado, de forma cabal, inequívoca e irrefutável, que a IDS 

MEDICAL não apresentou a documentação completa exigida no edital, em especial os balanços 

patrimoniais dos dois últimos exercícios sociais acompanhados das respectivas declarações de 

índices economicos, descumprindo assim, de maneira evidente, a obrigação constante do item 

10.3.2 e letra “b” d item 10.3.5.2 .Tal omissão caracteriza violação incontestável ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório e fere, igualmente, o princípio da isonomia, devendo, pois, 

ser desclassificada em respeito à legalidade e à moralidade administrativa. 

Além disso, a habilitação da IDS MEDICAL nestas circunstâncias configura ofensa ao princípio da 

isonomia, uma vez que outros licitantes, em situações análogas, foram desclassificados por 

descumprirem as exigências editalícias. 

 

Por todo o exposto, imperiosa se faz a aplicação rigorosa das disposições editalícias, com a 

consequente desclassificação da IDS MEDICAL, a fim de resguardar a legalidade, a isonomia e a 

moralidade administrativa, princípios basilares que regem o procedimento licitatório. 

 

 

5. DOS PEDIDOS 

 

Postas estas premissas e devidamente expostas as razões, a RECORRENTE requer: 

 

a) O acolhimento integral deste recurso administrativo para desclassificar a IDS MEDICAL, em razão 

do descumprimento das exigências editalícias relativas à qualificação econômico-financeira - itens 

10.3.2 e 10.3.5.2, letra “b”; 

b) A determinação para que o certame retorne à fase de habilitação, permitindo a habilitação apenas 

das empresas que tenham apresentado a documentação completa e regular, em estrita observância 

ao edital; 

c) A fiel observância ao princípio da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório, de modo 

a assegurar a lisura e a moralidade administrativa. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

                                                                          

Brasília, 10 de junho de 2025. 
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